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PARECER DE REDAÇÃO FINAL

0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI  Nº 794/2018 – DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E AFINS, NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, CMEI’S – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL

AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA
___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O ANTEPROJETO DE LEI  Nº 794/2018 que DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E AFINS, NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, CMEI’S – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL, de  autoria do Vereador Rodrigo Braga da Rocha, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.
Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

	Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, mantendo a íntegra da proposição, de acordo com o aprovado:


	




REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI  Nº 794/2018
1. AUTORIA: VEREADOR RODRIGO BRAGA DA ROCHA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:


DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE KIT DE HIGIENE BUCAL, NAS REPARTIÇÕES PÚBLICAS E AFINS, NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL DE ENSINO, CMEI’S – CENTRO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO INFANTIL.

Art. 1º. Dispõe sobre a concessão de Kit de Higiene Bucal, através do Poder Executivo, nas repartições públicas e afins, como nos ESF’s (Estratégia de Saúde da Família), na Rede Pública Municipal de Ensino, nas CMEI’s - Centro Municipal de Educação Infantil - como forma de ampliar as políticas sociais no Município de Sete Lagoas.
Art. 2º. Caberá ao Executivo Municipal por meio da Secretaria Municipal de Saúde e da Secretaria Municipal de Educação a concessão de Kit de Higiene Bucal, bem como a realização periódica de medidas incentivadoras que visem à orientação sobre saúde e higiene bucal a serem executadas nas repartições públicas e afins, na rede pública municipal de ensino, e nas creches, ou melhor, CMEI’s - Centro Municipal de Educação Infantil no âmbito do Município de Sete Lagoas.

Parágrafo Único. O Kit de Higiene Bucal deverá ser composto de 01 (uma) Escova de dente; 01 (um) Fio dental e 01 (um) Creme dental com flúor. 

Art. 3º. Caberá ainda ao Poder Executivo celebrar convênios com órgãos Municipais, Estaduais e Federais, assim como com Autarquias, Empresas Públicas, Fundações e Associações sem Fins Lucrativos, e Empresas Públicas, tendo como principal objetivo adquirir e viabilizar o fornecimento do Kit de Higiene Bucal. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
                                   Câmara Municipal, Sala das Sessões, 25 de abril de 2019

COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

RONALDO JOÃO DA SILVA              ALCIDES LONGO DE BARROS
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